
 

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR ROGÉRIO PEREIRA SANTANA – MATRÍCULA 300109135 - PREGOEIRO DA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO. 
 
 
 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 067/2020/GAMA/SUPEL/RO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0025.417405/2019-13 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI. 
 
 
 
OBJETO: Aquisição de Micro Trator e Implementos Agrícolas, visando atender as necessidades 
desta Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI. 
 
 
 
 
                                          AGROMOTORES MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado com sede na cidade de Porto Velho, no estado de Rondônia, sito à Rua Almirante Barroso, n°. 
1.528, Bairro Santa Bárbara – CEP: 76.804-214, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 03.881.622/0001-64 e 
Inscrição Estadual sob n°. 000000090889-4, empresa especializada no comércio de equipamentos e 
implementos agrícolas, revenda e assistência técnica, com profissionais treinados/qualificados e com 
peças de reposição no mercado do estado de Rondônia, neste ato representado pelo seu Sócio-Diretor 
infra-assinado, vem, tempestivamente, e com fulcro no artigo 18, do Decreto nº. 5.450/05 e item 13 – 
ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS, subitem 13.3 do instrumento convocatório. Vem 
apresentar: 
 
 

I – DA TEMPESTIVIDADE 
 
 

                                           Estando a sessão pública com abertura marcada para 10 de Agosto de 2017 às 
09h30min (Horário de Brasília) – Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br e conforme subitem 3.1 - 
do item 3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, apresentamos a presente impugnação tempestivamente. 
Vejamos: 
 

 
3.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da 
sessão pública, qualquer cidadão e licitante poderá IMPUGNAR 
o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, 
conforme art. 18, § 1º e § 2º do Decreto Estadual nº 
12.205/06, devendo o licitante mencionar o número do 
pregão, o ano e o número do processo licitatório, 
manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-
mail:gamasupel@hotmail.com (ao transmitir o e-mail, o 
mesmo deverá ser confirmado pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou 
equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

 

telefone (069) 3212- 9266, ou ainda, protocolar o original 
junto a Sede desta Superintendência de Licitações, no horário 
das 07h30min. às 13h30min., de segunda-feira a sexta-feira, 
situada na Av. Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas - 
Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Prédio Central – Rio 
Pacaás Novos, 2ºAndar em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, 
Telefone: (0XX) 69.3212-9242. 
 

 

 
II - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
 
                                            Ilustre Pregoeiro, em posse do instrumento convocatório, quando do 
conhecimento das especificações técnicas dos equipamentos referente aos itens 1 e 5. Vejamos: 
 
 

1. Micro Trator (Motocultivador) - Item 1 e Item 4 - Enxada Rotativa 
 
Ocorreu um equívoco em relação à especificação técnica e preço cotado, onde empresas cotaram 
Tratorito (Motocultivador) e, no entanto, a descrição quando menciona potência de 14,5cv indica que o 
equipamento a ser cotado seria, por exemplo, MICRO TRATOR TC 14 (Motocultivador).   
 
Considerando que a especificação técnica, onde menciona-se potência  de 14,5 a 2.400rpm, o 
equipamento correto seria o dessa imagem meramente ilustrativa (Micro Trator e Enxada Rotativa), no 
entanto, o valor estimado fora cotado erroneamente pelas empresas. 
 

 
                                           Neste caso, nobre julgador a especificação deveria ser alterada, para que 
não houvesse direcionamento a determinada marca, o que esta sendo o caso. Vejamos: 
 

Onde ler-se Leia-se 

Micro Trator (Motocultivador) com as seguintes 
especificações mínimas: novo, com motor 
diesel, potência 14,5cv a 2400rpm, 2 marchas 
a frente e uma a ré, equipado com pneus. 

Micro Trator (Motocultivador) com as seguintes 
especificações mínimas: novo, com motor 
diesel, potência 14cv a 2400rpm, 2 marchas a 
frente e uma a ré, equipado com pneus, com 
enxada rotativa com largura de 750mm, 
profundidade de cultivação de 200mm. 



 

 

 

 
                                          Alterando a potência conforme quadro acima, a especificação NÃO 
RESTRINGE a participação desta licitante que se trata de CONCESSIONARIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
YANMAR AGRITEC, e com inclusão da devida enxada rotativa do equipamento (Enxada Rotativa do item 
4 do Anexo II). 
 
 
                                        Considerando o valor estimado pela Administração, o equipamento a ser 
licitado seria certamente o Tratorito (Motocultivador). Vejamos: 
 

 
                                           Caso o equipamento seja o da imagem, neste caso, meramente ilustrativa, a 
especificação deverá ser mudada, diante disso sugerimos a especificação abaixo: 
 

Onde ler-se Leia-se 

Micro Trator (Motocultivador) com as seguintes 
especificações mínimas: novo, com motor 
diesel, potência 14,5cv a 2400rpm, 2 marchas 
a frente e uma a ré, equipado com pneus. 

Motocultivador com as seguintes 
especificações mínimas: novo, com motor a 
diesel, potência 10cv a 3600rpm, injeção 
direta, 2 marcas a frente e uma a ré, 
equipado com pneus, com enxada rotativa 
com largura de corte de 1.500mm, disco com 
profundidade de 150 a 300mm.  

  
                                           Considerando que houve um equivoco entre as especificações e o valor 
cotado, pedimos a este conceituado pregoeiro que verifique junto a Secretaria de origem o seguinte: 
 

a) O objeto licitado trata-se de Micro Trator (primeira figura) ou um Tratorito (segunda figura)? 
b) Caso seja o da primeira figura, deve-se a Secretaria efetuar uma nova cotação, pois o valor 

estimado esta inexequível. 
c) Sendo a segunda figura, deve-se a Secretaria modificar a especificação técnica. 
d) Sendo a primeira figura, pedimos que seja feita alteração na especificação conforme mencionado 

no primeiro quadro para que não permaneça direcionamento de marca e que impere o principio 
da competitividade para que não se torne nulo o processo em epígrafe. 

 
 



 

 

 

 
 

2. Roçadeira Manual Motorizada - Item 5 
 
 
                                            Esta requerente é Concessionária Stihl a 20(vinte) anos e participa de 
licitações assiduamente, e diante das especificações constantes no Item em tela, esta sendo impedida de 
participar deste certame licitatório, simplesmente pelo fato no tocante marcha lenta “ marcha lenta 
2500rpm ou menor”, sendo desta forma, pedimos a alteração como segue: 
 

Onde ler-se Leia-se 

Roçadeira manual motorizada: com as seguintes 
especificações mínimas: motor a gasolina, 2 
tempos, potência mínima de 1,9hp, máximo de 
42cm³ de cilindrada, marcha lenta 2500rpm ou 
menor, velocidade máxima de 7500rpm ou 
maior, peso máximo 7,6 kg (sem ferramenta de 
corte, cinto e combustível), acompanhada com 
kit de segurança, óculos de proteção e faca de 
corte de  

Roçadeira manual motorizada: com as seguintes 
especificações mínimas: motor a gasolina, 2 
tempos, potência mínima de 1,9hp/1,4kw, 
máximo de 42cm³ de cilindrada, marcha lenta 
entre 2500rpm a 2800rpm, velocidade máxima 
de 7500rpm ou maior, peso máximo 7,6 kg (sem 
ferramenta de corte, cinto e combustível), 
acompanhada com kit de segurança, óculos de 
proteção e faca de corte de  

 
                                         Note-se que são alterações simples e que não altera em nada o equipamento, 
somente afasta a restrição que é colocada possivelmente por empresa que fazem as cotações a 
Secretaria de origem, tentando afastar da licitação marca de potencialidade mundial como a Stihl. 
 
                                           A própria Lei nº. 8.666/93 esta carregada de ditames de preocupação, 
acerca da responsabilidade de eventuais responsáveis da disputa por: a) imposição de restrições 
indevidas à ampla concorrência; b) elaboração imprecisa de editais e c) inclusão de cláusulas que 
denotam o direcionamento/restrição do procedimento licitatório. 
 
 

                                           Veja o que nos ensina grandes doutrinadores e jurisprudências já tomadas 
por órgãos fiscalizadores no mundo das licitações públicas. 
 
                                           Art. 3º da Lei nº. 8.666/93. A licitação destina-se a garantir a observância do 
principio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo dos que lhe são correlatos. 
 

§1º. É vedado aos agentes públicos: 
 

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 
ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente para o especifico objeto do contrato; 

 



 

 

 

                                               Interpretando as disposições do artigo 3º, o ilustre especialista na área de 
licitação, o doutor MARÇAL JUSTEN FILHO, nos ensina: 
 

“Os dispositivos restantes, acerca da licitação, desdobram os 
princípios do art. 3º, que funciona como norteador do trabalho 
hermenêutico e de aplicação da Lei das licitações. Nenhuma 
solução, em caso de algum, será sustentável quando 
COLIDENTE com o art. 3º. Havendo dúvida sobre o caminho a 
adotar ou a opção a preferir, o intérprete deverá recorrer a 
esse dispositivo. Dentre diversas soluções possíveis, deverão 
ser rejeitadas as incompatíveis com os princípios do art. 3º” 
(in “Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, Ed. Dialética, 5ª edição, fls. 54) 

 
Como senão bastasse vejamos o que diz o art. 5º da modalidade do pregão: 
 

Art. 5º, A licitação na modalidade de pregão é condicionada 
aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade 
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do 
julgamento objetivo, bem como aos princípios correlatos da 
razoabilidade, competitividade e proporcionalidade. 
Parágrafo único. As normas disciplinadora da licitação 
serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. (grifo e destaques 
nossos). 

 
Também o STJ já decidiu que: 
 

As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas 
de modo que, sem causar qualquer prejuízo a administração e 
aos interessados no certame, possibilitem a participação do 
maior número de concorrentes, a fim de que seja 
possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais 
vantajosa. (MS 5.606/DF, rel. min. José Delgado). (grifo 
nosso) 

 

 
 

III – DO DIREITO 
 

 
                                             Diante de todo o exposto, fica demonstrado através das leis, doutrinas e 
jurisprudências que restringir empresas interessadas em participar de licitação pública é ILEGAL, feri o 
princípio da igualdade, isonomia e principalmente a COMPETITIVIDADE, faz com que a Administração 
pública torne-se refém dos ditames que restringem a competitividade. E para que isso não aconteça, a 
Lei nº. 8.666/93 não nos deixa dúvidas de sua autoridade quando menciona:  
 



 

 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional, sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 
§ 1º É vedado aos agentes públicos: 
 
I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive 
nos casos de sociedades, cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinentes ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 
§§5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº. 8.248, de 23 
de outubro de 1.991. 

 
 
Neste sentido, importante a lição de Hely Lopes Meirelles, em sua conhecida obra “Licitação e Contratos 
Administrativos, 12º Ed, Pgs 28, 29, que assim assevera: 
 
 

“Igualdade entre as licitantes é o princípio primordial da 
licitação – previsto na própria Constituição da República (art. 
37, XXI), pois não pode haver procedimento seletivo com 
discriminação entre participantes, OU COM CLÁUSULAS DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO QUE AFASTEM EVENTUAIS 
PROPONENTES QUALIFICADOS ou os desnivelem no 
julgamento (Art. 3º, § 1º). (grifo nosso). 

 
 
 

IV – DO PEDIDO 
 
 
                                             Diante de todo o exposto por esta Impugnante, a qual se sente afastada do 
seu direito de licitar, e diante do equivoco no tocante de especificações e preço cotado, vem por meio 
desta peça de impugnação requerer esclarecimentos e alterações no que fora explanado nos tópicos II 

- TEMPESTIVIDADE, Micro Trator (Motocultivador) - Item 1 e Item 4 - Enxada 
Rotativa  e Roçadeira Manual Motorizada - Item 5, como narramos e solicitamos em cada 

tópico. 
 
 



 

 

 

                                            Esta Impugnante requer ainda, a republicação das previsões editalícias, 
escoimadas dos vícios apontados, reabrindo-se o prazo incialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
                                            E, por fim, requer que, no caso de indeferimento da presente peça, o que 
se levanta a título meramente argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade hierárquica 
imediatamente superior, para que tome ciência do assunto aqui tratado e emita seu parecer. 
                                          
 
 
N. Termos, 
P. deferimento. 
 
 
 
Porto Velho/RO, 30 de Junho de 2020. 
 
 
  
 
 
 
  

AGROMOTORES MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA 
AGNALDO XAVIER OLIVEIRA 
CPF. 107.134.252-53 / RG. 128.330 SSP/RO 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
RUA: ALMIRANTE BARROSO, Nº1528 – SANTA BÁRBARA - CEP: 76.804 - 214. 
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IMPUGNAÇÃO PE 067 2020 GAMA IMPLEMENTOS AGRICOLAS

 Você respondeu em Qua, 01/07/2020 10:16

Ter, 30/06/2020 19:10

Ao
Sr. Rogério Santana
Pregoeiro SUPEL/GAMA

Tempestivamente esta empresa vem por meio desta impetrar Impugnação referente ao
Pregão eletrônico nº. 067/2020/GAMA/SUPEL/RO pelos motivos narrados na impugnante em
anexo.

Favor acusar recebimento da mesma.

Atenciosamente
Ana Leite
Assist. de Licitações
(69) 3211-3415

Agromotores Máquinas e Implementos Ltda.
Matriz: Rua Almirante Barroso, 1528, Bairro Santa Bárbara.
CEP 76.804-214 Porto Velho - RO
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